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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.268.415 - SP (2018/0068214-5)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : RODOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 
ADVOGADOS : GIOVANA JABUR ZAMBONIN  - RJ100345 
   TATIANA DA SILVA CRUZ  - RJ142622 
   FERNANDO LOPES HARGREAVES E OUTRO(S) - SP384046 
AGRAVADO  : CASA DO SORVETE ITU LTDA - EPP 
ADVOGADOS : BENEDITO ADJAR FARIA E OUTRO(S) - SP059811 
   SOPHIA VILLAR WAISSMANN  - SP305906 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de agravo em recurso especial fundado no art. 105, III, alínea 
"a", da Constituição Federal, interposto contra acórdão proferido pelo Eg. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado:

Ação declaratória de inexigibilidade de débito – Duplicata – Prestação de 

serviços – Litigância de má-fé.

1. De acordo com a Lei nº 5.474/68, é inválido o saque de duplicata sem 

lastro em uma relação subjacente de compra e venda mercantil ou de 

prestação de serviços, de maneira que a ausência de demonstração da 

existência de uma relação comercial efetiva enseja sua nulidade, de modo 

a não produzir qualquer efeito contra o sacado.

2. No caso vertente, a ré demonstrou ter sido contratada pela autora para 

realizar o transporte de mercadorias, não honrando com o pagamento 

integral da dívida, sendo lícito o saque da cambial pelo saldo devedor e o 

seu encaminhamento a protesto.

3. O ajuizamento de lide temerária, na qual a autora, em evidente má-fé, 

altera a verdade dos fatos a fim de obter vantagem ilícita, consistente na 

declaração de inexigibilidade de débito lícito e na obtenção de indenização 

indevida, autoriza sua condenação por litigância de má-fé, nos termos do 

art. 80, II, V e VII do CPC.

Ação improcedente. Recurso improvido, condenada a autora por litigância 

de má-fé. (fl. 164)

Nas razões recursais, a recorrente aponta ofensa aos arts. 489, 1.022 e 
1.026, todos do CPC, ressaltando que houve omissão no acórdão recorrido, razão pela 
qual deve ser reconhecida a nulidade por ausência de fundamentação. Assesta, ainda, 
violação aos arts. 3º e 373 do CPC; e 20, § 3º, da Lei nº 5.474/68, sob os seguintes 
argumentos: a) a recorrida não se desincumbiu do ônus probatório; b) a duplicata foi 
levada a protesto sem aceite ou qualquer prova da efetiva prestação do serviço, sendo o 
protesto, portanto, realizado de forma irregular, uma vez que não preencheu os requisitos 
legais de validade; e c) a utilização do legítimo direito de ação não pode dar ensejo à 
condenação por litigância de má-fé.

Contrarrazões ao recurso especial às fls. 222-229.

O recurso recebeu crivo negativo de admissibilidade na origem, 
ascendendo a esta Corte Superior pela interposição de agravo.
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É o relatório. Decido.

2. Compulsando os autos, observa-se que a parte recorrente sustenta 
omissão no acórdão impugnado, ao argumento de que a Corte de origem deixou de 
manifestar-se sobre os requisitos legais para a regularidade do protesto.

Requer, ainda, a exclusão da multa aplicada por supostamente ter 
veiculado embargos de declaração com intuito protelatório.

Verifica-se, inicialmente, no que tange à admissibilidade do presente 
recurso por violação aos arts. 489 e 1.022, ambos do CPC, que, no ponto, não houve 
negativa de prestação jurisdicional, máxime porque a Corte de origem analisou a questão 
deduzida pela recorrente.

De fato, na hipótese em exame, é de ser afastada a existência de vícios no 
acórdão, à consideração de que a matéria impugnada foi enfrentada de forma objetiva e 
fundamentada no julgamento do recurso, naquilo que o Tribunal a quo entendeu 
pertinente à solução da controvérsia.

Com efeito, não se pode olvidar que a Corte estadual ressaltou que a 
recorrida demonstrou ter sido contratada pela autora para realizar o transporte de 
mercadorias, não sendo honrado o pagamento integral da dívida, situação que 
cristalizaria a licitude do saque da cambial pelo saldo devedor e o encaminhamento a 
protesto.

Em síntese, os vícios a que se refere o artigo 1.022 do CPC são aqueles 
que recaem sobre ponto que deveria ter sido decidido e não o foi, e não sobre os 
argumentos utilizados pelas partes, sendo certo que não há falar em omissão 
simplesmente pelo fato de as alegações deduzidas não terem sido acolhidas pelo órgão 
julgador. 

A propósito, na parte que interessa:

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE SOBREPARTILHA. 

ALEGAÇÃO, NAS RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL, DE 

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458, II E 535, II, DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. [...]

1. Não há que se falar em nulidade do acórdão por omissão, se este 

examinou e decidiu os pontos relevantes e controvertidos da lide e 

apresentou os fundamentos nos quais sustentou as conclusões 

assumidas.

[...]

(AgRg no AREsp 37.045/GO, QUARTA TURMA, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, julgado em 5/3/2013, DJe 12/3/2013) [g.n.]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. 

VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. 2. 

MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO. PERICULUM IN MORA NÃO 

CONFIGURADO. MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 3. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA 

ENTRE OS ACÓRDÃOS EVIDENCIADA PELA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ. 4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Havendo a apreciação pelo Tribunal de origem de todas as matérias 
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suscitadas pelas partes, não há que se falar em violação do art. 1.022 

do CPC/2015.

2. Para modificar a conclusão do acórdão recorrido, que manteve o 

indeferimento do pedido de arresto cautelar dos bens dos recorridos em 

razão da ausência de comprovação do periculum in mora, seria 

imprescindível o reexame de todo o conjunto fático-probatório dos autos, 

procedimento inviável na via do especial (Súmula 7/STJ).

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, a incidência da 

Súmula 7/STJ impede o exame do recurso especial em relação ao dissídio 

jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 

apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a 

situação fática de cada caso concreto.

4. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1043856/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 

15/09/2017) [g.n.]

ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 

INTERVENÇÃO DO ESTADO NA PROPRIEDADE. 

DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. ALEGAÇÃO DE APOSSAMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DE DANOS 

MORAIS. DIREITO DE CULTO AOS MORTOS. VIOLAÇÃO A 

DIREITO DA PERSONALIDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA. AUTONOMIA DA PESSOA JURÍDICA. 

DISTINÇÃO DA PESSOA DOS SÓCIOS. 

INTRANSMISSIBILIDADE DO DIREITO. CARÊNCIA DE 

LEGITIMIDADE PARA A CAUSA.

1. O mero julgamento da causa em sentido contrário aos interesses e à 

pretensão de uma das partes não caracteriza a ausência de prestação 

jurisdicional tampouco viola o art. 1.022 do CPC/2015. 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

2. A regra que veda o comportamento contraditório ("venire contra factum 

proprio") aplica-se a todos os sujeitos processuais, inclusive os 

imparciais. Não é aceitável o indeferimento de instrução probatória e 

sucessivamente a rejeição da pretensão por falta de prova.

3. A pessoa jurídica não tem legitimidade para demandar a pretensão de 

reparação por danos morais decorrentes de aventada ofensa ao direito de 

culto aos antepassados e de respeito ao sentimento religioso em favor dos 

seus sócios.

4. Trata-se de direito da personalidade e, portanto, intransmissível, daí 

por que incabível a dedução em nome próprio de pretensão reparatória de 

danos morais alheios.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1649296/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2017, DJe 14/09/2017) [g.n.]

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO À SAÚDE. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTROVÉRSIA 

RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL  DE ORIGEM, À LUZ DAS 
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PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA  

ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. HIPÓTESE EM QUE A FAZENDA 

PÚBLICA FOI CONDENADA EM HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO, FIXADOS, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, SEM 

DEIXAR DELINEADAS CONCRETAMENTE, NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO, AS CIRCUNSTÂNCIAS A QUE SE REFEREM AS 

ALÍNEAS DO § 3º DO ART. 20 DO CPC/73. INADMISSIBILIDADE 

DO RECURSO ESPECIAL, EM FACE DA INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

[...]

III. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 489 e 1.022 do 

CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da 

pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão 

recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração 

apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e completo, as 

questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, 

solução jurídica diversa da pretendida.

[...]

IX. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1046644/MS, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2017, DJe 

11/09/2017) [g.n.]

AGRAVO  INTERNO.  INTERPOSIÇÃO  SOB  A  ÉGIDE  DO  

CPC/2015. AÇÃO DE COBRANÇA.   DEPÓSITO  JUDICIAL.  

ATUALIZAÇÃO  PELO  SALÁRIO  MÍNIMO. VIOLAÇÃO   DO  

ART.  1.022  DO  CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.  CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA.

1. Considera-se improcedente a arguição de ofensa ao art. 1.022, I, do  

CPC/2.015  quando  o  decisum  se pronuncia, de forma motivada e 

suficiente,  sobre os pontos relevantes e necessários ao deslinde da 

controvérsia.

2.  A  contradição  que  autoriza  a  oposição dos embargos é aquela 

interna ao julgado, existente entre a fundamentação e a conclusão.

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt nos EDcl no AREsp 187.905/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 

19/08/2016) [g.n.]

Ademais, não ocorreu, na hipótese vertente, vício ao art. 489 do CPC, 
notadamente porque, conforme demonstrado acima, o acórdão adotou fundamentação 
suficiente para o deslinde da controvérsia.

Impende ressaltar que "se os fundamentos do acórdão recorrido não se 
mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não 
existam. Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação contrária 
aos interesses da parte" (AgRg no Ag 56.745/SP, Relator o eminente Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, DJ de 12.12.1994). Nesse sentido, confiram-se os seguintes 
julgados: REsp 209.345/SC, Relator o eminente Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, DJ de 16.5.2005; REsp 685.168/RS, Relator o eminente Ministro JOSÉ 
DELGADO, DJ de 2.5.2005.
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Veja-se:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 489, § 

1º, DO CPC/2015 INEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA EM 

PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ENTENDIMENTO 

CONTRÁRIO AO INTERESSE PARTE.

1. Ao contrário do que aduzem os agravantes, a decisão objurgada é clara 

ao consignar que a jurisprudência do STJ é remansosa no sentido de que o 

décimo terceiro salário (gratificação natalina) reveste-se de caráter 

remuneratório, o que legitima a incidência de contribuição previdenciária 

sobre tal rubrica, seja ela paga integralmente ou proporcionalmente.

2. O fato de o aviso prévio indenizado configurar verba reparatória não 

afasta o caráter remuneratório do décimo terceiro incidente sobre tal 

rubrica, pois são parcelas autônomas e de natureza jurídica totalmente 

diversas, autorizando a incidência da contribuição previdenciária sobre 

esta e afastando a incidência sobre aquela. Inúmeros precedentes.

3. Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram suficientes 

ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não 

existam. Não se pode confundir ausência de motivação com 

fundamentação contrária aos interesses da parte, como ocorreu na 

espécie. Violação do art. 489, § 1º, do CPC/2015 não configurada.

Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1584831/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe 21/06/2016) [g.n.]

No que tange à violação ao art. 1.026, § 2º, do CPC/2015 (art. 538, 
parágrafo único, do CPC/1973), quanto à imposição de multa pelo caráter protelatório 
dos embargos de declaração, observa-se que os aclaratórios, na espécie, foram opostos 
com o intuito de questionar matéria considerada não apreciada pela parte recorrente. Tal 
o desiderato dos embargos, não há motivo para inquiná-los de protelatórios; daí que, em 
conformidade com a Súmula nº 98 deste Superior Tribunal de Justiça, deve ser afastada a 
multa aplicada pelo Tribunal local. 

Veja-se, a título de exemplo, o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. AFASTAMENTO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO 

OCORRÊNCIA. NULIDADE DA ARREMATAÇÃO. CARTA DE 

ARREMATAÇÃO EXPEDIDA E REGISTRADA NO CARTÓRIO 

IMOBILIÁRIO. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. ART. 486 DO 

CPC. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL HIPOTECADO EM 

EXECUÇÃO APARELHADA POR CREDOR QUIROGRAFÁRIO. 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CREDOR HIPOTECÁRIO. ART. 

698 DO CPC. INEFICÁCIA DA ARREMATAÇÃO EM RELAÇÃO 

AO CREDOR HIPOTECÁRIO (ART. 619 DO CPC), E NÃO SUA 

NULIDADE. 

(...) 

2. É inviável a aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 538 

do Código de Processo Civil se os embargos declaratórios não tiveram o 

propósito manifesto de procrastinar o feito. Aplicação da Súmula n. 

98/STJ. 
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(...) 

7. Recursos especiais parcialmente providos. (REsp 1.219.329/RJ, 3ª 

Turma, Rel. o Min. JOÃO OTÁVIO NORONHA, DJe de 29/4/2014) 

3. Quanto ao argumento de violação ao art. 373 do CPC, no sentido de 
que a recorrida não se desincumbiu do ônus probatório, também não merece reforma o 
acórdão recorrido.

Quanto ao tema em foco, esta Corte Superior ressalta que cabe ao 
magistrado, como destinatário final, respeitando os limites adotados pelo Código de 
Processo Civil, a interpretação da prova necessária à formação do seu convencimento. 

Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ALIMENTOS. EXONERAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

APRECIAÇÃO DAS PROVAS. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 

LIVRE ADMISSIBILIDADE DA PROVA E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

(...) 

3. Na apreciação das provas, devem ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do 

juiz, que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem 

ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do 

processo, bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou 

protelatórias. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 282.045/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 25/06/2013) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS. CONCLUSÃO 

DO TRIBUNAL DE ORIGEM FIRMADA COM BASE NAS 

QUESTÕES FÁTICO-PROBATÓRIAS DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE 

CULPA PELA DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DIVISÃO 

PATRIMONIAL. REEXAME DA MATÉRIA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Sendo o julgador o destinatário da prova, a ele cabe decidir sobre o 

necessário à formação do próprio convencimento. Desse modo, compete 

às instâncias ordinárias exercer juízo acerca dos elementos probatórios 

acostados aos autos, cujo reexame é vedado em âmbito de Recurso 

Especial. Aplicação da Súmula 7 desta Corte Superior. 

(...) 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 189.265/RN, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 22/03/2013) 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
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MORAIS. REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA STJ/7. 

INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA DESCARACTERIZADO. 

PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

1.- Decidida a questão com base no exame das circunstâncias fáticas da 

causa, esbarra o conhecimento do Especial no óbice da Súmula 7 deste 

Tribunal. 

2.- O destinatário final das provas produzidas é o juiz, a quem cabe 

avaliar quanto à sua suficiência e necessidade, em consonância com o 

disposto no parte final do artigo 130 do CPC. É firme a jurisprudência 

desta Corte no sentido de que compete às instâncias ordinárias exercer 

juízo acerca das provas produzidas, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fáticas da causa, cujo reexame é vedado em âmbito de 

Especial, a teor do enunciado 7 da Súmula/STJ. 

3.- Não constitui cerceamento de defesa a decisão que indeferiu a 

produção de provas, por entender que o feito foi corretamente instruído e 

seja suficiente para o convencimento do juiz. Precedentes. 

4.- Os agravantes não trouxeram nenhum argumento novo capaz de 

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios 

fundamentos. 

5.- Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no AREsp 527.731/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira 

Turma, julgado em 19/8/2014, DJe 4/9/2014) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROVA 

PERICIAL NO LOCAL DO ACIDENTE. INDEFERIMENTO. 

NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DA PROVA. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ.

1. O magistrado é o destinatário da prova e a ele cabe a análise sobre a 

necessidade de sua produção e a adoção de entendimento diverso por este 

Superior Tribunal quanto ao ponto esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 647.893/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 

29/06/2015)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

NOTA PROMISSÓRIA. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. DOLO. 

ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 373 DO CPC/2015. 

NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. 

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O acolhimento da pretensão recursal, a fim de afastar o dolo 

reconhecido pelo Tribunal de origem, demandaria a alteração das 

premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o 

revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.

2. "A Jurisprudência do STJ entende que não há como aferir eventual 

ofensa ao art. 333 do CPC/1973 (art. 373 do CPC/2015) sem que se 

verifique o conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de 

simples reexame de provas, além de escapar da função constitucional 
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deste Tribunal, encontra óbice na Súmula 7 do STJ, cuja incidência é 

induvidosa no caso sob exame" (REsp 1665411/MT, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 05/09/2017, DJe 

13/09/2017).

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1199439/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 09/03/2018) [g.n.]

Registre-se que a questão probatória do ônus do autor e do réu é questão 
inviável de ser analisada por esta Corte Superior, em virtude do óbice da Súmula nº 7 do 
STJ.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DECLARATÓRIA. CONSÓRCIO. NULIDADE DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS. ART. 

1.022 DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ. ART. 

359 DO CPC/1973. TERMO INICIAL DOS JUROS. SÚMULA Nº 

568/STJ. ÔNUS PROBATÓRIO. SATISFAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 

GRUPO. PREJUÍZO. AUSÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ).

2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de 

origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia 

com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no 

sentido pretendido pela parte. 3. A falta de prequestionamento da matéria 

suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de declaratórios, 

impede seu conhecimento, a teor da Súmula nº 211 do Superior Tribunal 

de Justiça. 4. Se a alegada violação não foi discutida na origem e não foi 

verificada nesta Corte existência de erro, omissão, contradição ou 

obscuridade, não há falar em prequestionamento da matéria, nos termos 

do art.

1.025 do CPC/2015.

5. Correta a aplicação do artigo 359 do CPC/1973 pelas instâncias 

ordinárias, sendo consideradas verdadeiras as alegações autorais diante 

da inércia da ré em juntar a cópia do instrumento contratual.

Precedentes. 6. A Segunda Seção desta Corte, ao julgar o REsp 

1.111.270/PR, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou a orientação de 

que a administradora do consórcio tem até trinta dias, a contar do prazo 

previsto contratualmente para o encerramento do grupo, para devolver os 

valores vertidos pelo consorciado desistente ou excluído, após o qual há a 

incidência de juros moratórios a partir do trigésimo primeiro dia do 

encerramento do grupo consorcial.

7. É inviável a análise da suficiência das provas e da satisfação do 

ônus probatório das partes por esta Corte ante a incidência da 

Súmula nº 7/STJ.

8. Alterar a conclusão firmada nas instâncias ordinárias, de que inexiste 

prova de efetivo prejuízo ao consórcio, demandaria a análise de fatos e 
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provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula nº 7/STJ.

9. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1011331/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 07/03/2018) 

[g.n.]

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. DANO 

MORAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, À LUZ DA PROVA DOS 

AUTOS, CONCLUIU PELA AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DO ESTADO E 

PELA INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática que julgou recurso 

interposto contra a decisão que inadmitira o Recurso Especial, publicada 

na vigência do CPC/73.

II. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária, ajuizada pelo ora agravante 

contra o Estado do Rio Grande do Sul, pretendendo a restituição, em 

dobro, de valores indevidamente executados, bem como indenização por 

danos morais, em razão da citada cobrança.

III. O Tribunal de origem concluiu, à luz das provas dos autos, que 

"descabe o pedido de restituição em dobro, pois não houve a 

comprovação da má-fé do réu, ônus exclusivo do autor" e, ainda, ser 

descabida a condenação em indenização por dano moral, "pois não 

comprovada qualquer ofensa moral a ensejar a reparação pelo suposto 

dano causado".

IV. Considerando a fundamentação adotada, o acórdão recorrido 

somente poderia ser modificado mediante o reexame dos aspectos 

concretos da causa, o que é obstado, no âmbito do Recurso Especial, 

pela Súmula 7 desta Corte.

V. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 698.414/RS, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 

23/10/2017) [g.n.]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.  AQUISIÇÃO  DE 

GADO. EMBRIÃO DE SEMOVENTE. FALECIMENTO POR 

PROBLEMAS   CONGÊNITOS.   EXCEÇÃO  DE  CONTRATO  

NÃO  CUMPRIDO.  NÃO CONFIGURAÇÃO.   ADIMPLÊNCIA   

DA   OUTRA   PARTE.  TRIBUNAL  A  QUO. COMPROVAÇÃO  

DO  DEFEITO GENÉTICO. ÔNUS DA PROVA DE FATO 

IMPEDITIVO, MODIFICATIVO,  EXTINTIVO  DO  DIREITO  

DO  AUTOR, DO QUAL O RÉU, ORA AGRAVANTE, NÃO SE 

DESINCUMBIU. REVERSÃO DO JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal de origem, à luz dos princípios da livre apreciação da 

prova  e  do livre convencimento motivado, bem como mediante 

análise do contexto fático-probatório dos autos, afirmou 
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expressamente que o recorrente  não  se  desincumbiu  do  seu  ônus 

probatório, quanto à alegação  do  descumprimento  do contrato pelos 

recorridos, e que os autores,  ora  agravados,  comprovaram  a  

existência  de  problemas congênitos do animal.

2.  A  modificação  do  entendimento lançado no v. acórdão recorrido 

demandaria  interpretação de cláusulas contratuais e revolvimento de 

suporte  fático-probatório  dos  autos,  o que é inviável em sede de 

recurso  especial,  a  teor  do  que  dispõem as Súmulas 5 e 7 deste 

Pretório.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 876.079/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 08/09/2016) [g.n.]

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO    ESPECIAL.   

RAZÕES   DE   RECURSO   QUE   NÃO  IMPUGNAM, 

ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. FORNECIMENTO DE ÁGUA E 

SERVIÇO DE ESGOTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 333,  I,  

DO  CPC.  REEXAME  DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, 

NESSA PARTE, IMPROVIDO.

I.  Interposto  Agravo  Regimental  com  razões  que  não  impugnam, 

especificamente,  os  fundamentos  da  decisão  agravada  - mormente 

quanto  à  aplicação  da  Súmula  284/STF  à hipótese e em relação à 

impossibilidade  de  análise da divergência jurisprudencial invocada -, 

incide, no particular, a Súmula 182/STJ.

II.  Quanto  à  alegada  contrariedade  ao  art.  333,  I, do CPC, a 

instância a quo, soberana na análise do material cognitivo produzido 

nos autos,  concluiu  que a agravante não se desincumbiu do ônus de 

comprovar  fato  modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do 

autor.   Nesse   contexto,   a   inversão   do   julgado   exigiria, 

inequivocamente,  incursão  na seara fático-probatória, inviável, na via  

eleita,  a teor do enunciado sumular 7/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg  

nos  EDcl  no AREsp 522.130/SP, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2014.

III.  Agravo  Regimental  parcialmente  conhecido,  e,  nessa parte, 

improvido.

(AgRg no AREsp 597.537/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 

30/03/2016) [g.n.]

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PROVA. 

ÔNUS. INVERSÃO. INOCORRÊNCIA. REEXAME. SÚMULAS NºS 

7/STJ E 284/STF. RELAÇÃO DE CONSUMO. 

PÓS-QUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE.

1. Não viola o artigo 535 do Código de Processo Civil nem importa 

negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota, para a resolução 

da causa, fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelo 

recorrente, para decidir de modo integral a controvérsia posta.
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2. Não houve inversão do ônus da prova, mas prova das alegações do 

autor e ausência de demonstração de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do seu direito pelo réu, o que torna incompreensível a 

alegação. Incidem, portanto, as Súmulas nºs 7/STJ e 284/STF.

3. As questões agitadas apenas em sede de embargos de declaração são 

inadequadas para provocar o prequestionamento, senão inadmissível 

tentativa de pós-questionamento.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 589.275/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/10/2015, DJe 27/10/2015) 

[g.n.]

Em outras palavras, "a Jurisprudência do STJ entende que não há como 
aferir eventual ofensa ao art. 333 do CPC/1973 (art. 373 do CPC/2015) sem que se 
verifique o conjunto probatório dos presentes autos. A pretensão de simples reexame de 
provas, além de escapar da função constitucional deste Tribunal, encontra óbice na 
Súmula 7 do STJ, cuja incidência é induvidosa no caso sob exame" (REsp 
1.665.411/MT, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 5/9/2017, 
DJe 13/9/2017).

4. A recorrente aduz, ainda, que a duplicata foi levada a protesto sem 
aceite ou qualquer prova da efetiva prestação do serviço, sendo o protesto, portanto, 
realizado de forma irregular, uma vez que não preencheu os requisitos legais de validade.

A Corte de origem, soberana na análise do acervo fático-probatório 
constante nos autos, reconheceu que a recorrida demonstrou ter sido contratada pela 
autora para realizar o transporte de mercadorias, não sendo honrado o pagamento 
integral da dívida, situação que cristalizaria a licitude do saque da cambial pelo saldo 
devedor e o encaminhamento a protesto.

Em outras palavras, reconhecendo a possibilidade de realizar o protesto 
do título no caso em epígrafe, máxime por estarem legalmente configurados os requisitos 
para a efetivação do protesto, a Corte de origem asseverou que "sendo, como dito, um 
título causal, a duplicata deve corresponder, sempre, a uma efetiva e comprovada 
compra e venda mercantil ou prestação de serviços, de maneira que a ausência de 
demonstração da existência de uma relação comercial efetiva enseja sua nulidade, de 
modo a não produzir qualquer efeito contra o sacado."

Concluiu que a prova colacionada demonstrou claramente a prestação do 
serviço de transporte de mercadorias em favor da autora.

Nesse sentido, o acolhimento da pretensão recursal, com o fim de 
demonstrar a ausência de preenchimento dos requisitos legais para a realização do 
protesto, demandaria o revolvimento da matéria fático-probatória, situação insindicável 
em sede de apelo nobre, ante o óbice da Súmula 7 do STJ.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 do CPC/73) - AÇÃO 

DE CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C PEDIDO 

CONDENATÓRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DA PARTE 

DEMANDANTE.
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1. É necessário consignar que o recurso especial subjacente ao presente 

agravo interno atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: 

"aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 

decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 

requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 

interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça." 

2. Para acolhimento da pretensão deduzida no apelo nobre, a fim de 

que se reconheça a impropriedade do protesto da duplicata objeto da 

presente demanda, em razão de seu prévio adimplemento, seria 

necessário o revolvimento dos elementos de prova constante dos autos, 

hipótese vedada na presente esfera recursal, ante o óbice da Súmula 7 

desse Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 919.264/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 16/04/2018) [g.n.]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO NA VIGÊNCIA DO 

NCPC. AÇÃO DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS. 

DEFERIMENTO. ART. 265, IV, A, DO CPC. VIOLAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ARTS. 867 e 869 do CPC/73. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS PARA DEFERIMENTO DA MEDIDA. 

REFORMA. SÚMULA Nº 7 DO STJ.

1. Aplicabilidade do NCPC ao caso concreto ante os termos do Enunciado 

Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 

requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. O STJ 

possui o entendimento de que a paralisação do processo em virtude de 

prejudicialidade externa não possui caráter obrigatório, cabendo ao juízo 

local aferir a plausibilidade da suspensão consoante as circunstâncias do 

caso concreto. Precedentes.

3. Tendo a Corte de origem, com base no suporte fático da causa, decido 

pela desnecessidade da suspensão da ação cível enquanto se decide a ação 

penal em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Santo Ângelo/RS, 

rever tal entendimento esbarra no óbice da Súmula nº 7 do STJ. 

4. A discussão acerca do preenchimento ou não dos requisitos 

necessários para o deferimento do protesto requerido enseja reexame 

dos fatos da causa, incindo, no ponto, o enunciado da Súmula nº 7 do 

STJ.

5. Agravo interno não provido, com aplicação de multa.

(AgInt no AREsp 846.717/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 30/11/2017) [g.n.]

5. Por fim, a recorrente ressalta que a utilização do legítimo direito de 
ação não pode dar ensejo à condenação por litigância de má-fé.

Quanto ao tema, o Tribunal a quo salientou que a recorrente alterou a 
verdade dos fatos, com o escopo de utilizar-se do processo para a obtenção de vantagem 
ilícita, buscando a desconstituição de um débito que sabia ser lícito e a obtenção de 
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indenização indevida, situação que cristaliza má-fé.

Nesse contexto, a modificação de tal entendimento, lançado no v. 
acórdão recorrido, nos moldes em que ora postulado, demandaria o revolvimento do 
suporte fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula nº 7 do Superior 
Tribunal de Justiça, a fortiori poque descabe a esta Corte apreciar as razões que levaram 
as instâncias ordinárias a aplicar multa por litigância de má-fé.

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. PRECLUSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. JULGADO EM 

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É entendimento assente neste Superior Tribunal de Justiça a exigência 

do prequestionamento dos dispositivos tidos por violados, ainda que a 

contrariedade tenha surgido no julgamento do próprio acórdão recorrido. 

Incidem por analogia, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do Supremo 

Tribunal Federal. 

2. " Embora a impenhorabilidade do bem de família seja matéria de 

ordem pública, passível de arguição em qualquer fase do processo, na 

hipótese de haver decisão anterior, opera-se a preclusão consumativa" 

(AgRg no AREsp 70.180/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/08/2013). 

3. Descabe a esta Corte apreciar as razões que levaram as instâncias 

ordinárias a aplicar a multa por litigância de má-fé prevista nos 

artigos 17 e 18 do CPC pois seria necessário rever o suporte 

fático-probatório dos autos. Incide o teor da Súmula 7/STJ: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Confira-se: AgRg no Ag 904.800/ES, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 11.02.2008. 

4. Na ausência de qualquer subsídio capaz de alterá-los, deve a decisão 

recorrida ser mantida pelos próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 

451.641/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 08/05/2014, DJe 19/05/2014). [g.n.]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE CONTRATO 

LOCATÍCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 7 DO STJ. AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO. FACULDADE DO JUIZ. INEXISTÊNCIA DE 

NULIDADES. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA 

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. AFASTAMENTO DA 

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICA. PROVIMENTO NEGADO.

1. O acórdão recorrido julgou a lide de modo fundamentado e coerente, 

não tendo incorrido em nenhum vício que desse ensejo aos embargos de 
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declaração e, por conseguinte, à violação do art. 535 do Código de 

Processo Civil.

2. Avaliar se a produção de determinada prova requerida pela parte era ou 

não indispensável para a solução da lide, no caso, requisita a análise do 

contexto fático-probatório dos autos, vedado pela Súmula n. 7 do STJ.

3. A realização de audiência de conciliação, no processo de execução, 

constitui uma faculdade e não uma obrigação do juiz.

Precedentes.

4. Impropriedade da alegação de nulidade decorrente da impossibilidade 

da cumulação de citação, conversão automática do arresto em penhora e 

intimação acerca desta última em um mesmo edital, tendo em vista o 

comparecimento espontâneo da parte executada, que se deu por citada e 

opôs os competentes embargos do devedor antes do término do prazo 

legalmente previsto.

5. De acordo com o princípio da instrumentalidade das formas, 

consagrado no art. 249, § 1º, do CPC, não se decreta a nulidade de atos 

processuais se não houver a efetiva demonstração de prejuízos à parte 

interessada.

6. Desconsideração da personalidade jurídica decidida em anterior agravo 

de instrumento. Matéria preclusa.

7. O pretendido afastamento da multa processual por litigância de 

má-fé esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ, por depender, no caso, do 

reexame do contexto fático-probatório dos autos.

8. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 816.461/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 

SEXTA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 17/12/2014) [g.n.]

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 7/STJ. INVIÁVEL DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL A RESPEITO DA MULTA DO ARTIGO 538 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1.- Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, 

destinam-se os Embargos de Declaração a expungir do julgado eventuais 

omissão, obscuridade ou contradição, não se caracterizando via própria 

ao rejulgamento da causa.

2.- Mantém-se inalterada a conclusão do acórdão recorrido, se o especial 

não impugna o fundamento nele adotado (Súmula 283/STF).

3.- O Tribunal de origem, analisando os elementos dos autos, 

entendeu que a ora recorrente não agiu "com lealdade processual e 

boa-fé, na medida em que não apresentou argumentos condizentes 

com a relação jurídica material posta em discussão e enveredou-se por 

caminhos escusos, juntando comprovante de pagamento de dívida que 

sequer é cobrada, em nítida má-fé" (fls. 218/219). Caracterizada a 

hipótese prevista no artigo 740, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, estará o magistrado autorizado a aplicar a multa 

sancionatória, e a revisão dessa medida demanda o reexame do 

conjunto fático-probatório, o que atrai o óbice do enunciado 7 da 

Súmula desta Corte.

4.- É inviável verificar se há eventual similitude fática entre decisões 

divergentes proferidas em embargos de declaração e intuito protelatório, 
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pois cada processo é único e sua análise depende das circunstâncias 

peculiares de cada caso.

5.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 280.249/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 03/04/2013) [g.n.]

6. Ante o exposto, com fulcro nas razões acima aduzidas, conheço do 
agravo e dou parcial provimento ao recurso especial, apenas para afastar a incidência da 
multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de junho de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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